
CoNSELHO REGIONAL DE EDUCAçÃO FíS|CA
16e Região

Rio Grande do Norte

PORTARTA CREFI6/RN N" O25/2A23
Notol/RN, 09 de dezembro de 2A23.

o PRESIDENTE DO CONSETHO REGTONAT DE EDUCAÇÃO ríSICA DA lóo REGÊO/RN - CREFró/RN.
no uso dos otribuiçÕes legois que lhe confere o Art. ó8, incisos ll e Xl, do Regimento lnterno,

CONSIDERANDO, os dispostos nos Artigo ó4, incisos lV e Vl do Regimento lnterno desto
Autorquio.

CONSIDERANDO, os dispostos no Art. lo § i", e previsto no olíneo e do inciso ldo ort. 4o do Lei
de Responsobilidode Fiscol de 2000;

CON§IDERANDO, o necessidode de normotizoçôo do Plonejomento Estrotégico 2O24 a 2A2g,
que foi oprovodo no ReuniÕo Plenório do CREFI ó/RN em 09 de dezembro de 2A23.

RESOLVE:

Arl. Io - Normotizor o Plonejomento Estrotegico poro os proximos ó onos no ômbito do
CREFIó/RN, cujo documento contêm os diretrizes dos projetos e oçÕes, indicodores de
controles com metos, reponsobilidodes de implementoçÕo e possibilito o ovolioçÕo dos
resultodos conforme os recursos orçomentorios execuiodos onuolmenie.

Art. 20 - Possibiliior d implementoçÕo do PE. norteodos por 5 (cinco) iemcticos: FiscolizoçÕo e
OrientoçÕo com 5 objetivos estr<rtegicos e 28 oçÕes; GestÕo Político com 4 objetivos
estroÍégicos e 30 oÇÕes; GestÕo lnstitucionol com 4 objetivos estrotegicos e 35 <rçôes;
ComunicoçÕo lnstitucionol com 1 objetivo estrotégico e B oçÕes e Tecnologlo do InformoçÕo
e GestÕo de Dodos com I objetivo estrotégico e B oçÕes.

Art. 2o. Esto portorio entro em vigor no doto de suo publicoçÕo com eficocio o portir de lo de
joneiro de 2024.
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